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LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
 
 

Institui a Lei de Execução Penal. 
 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

............................................................................................................................................................ 
 

TÍTULO II 
DO CONDENADO E DO INTERNADO 

............................................................................................................................................................ 
 

CAPÍTULO II 
DA ASSISTÊNCIA 

............................................................................................................................................................ 
 

Seção V 
Da assistência educacional 

 
Art. 17. A assistência educacional compreenderá a instrução escolar e a formação 

profissional do preso e do internado.  
 
Art. 18. O ensino de primeiro grau será obrigatório, integrando-se no sistema escolar 

da unidade federativa.  
 
Art. 19. O ensino profissional será ministrado em nível de iniciação ou de 

aperfeiçoamento técnico.  
Parágrafo único. A mulher condenada terá ensino profissional adequado à sua 

condição.  
Art. 20. As atividades educacionais podem ser objeto de convênio com entidades 

públicas ou particulares, que instalem escolas ou ofereçam cursos especializados.  
 
Art. 21. Em atendimento às condições locais, dotar-se-á cada estabelecimento de uma 

biblioteca, para uso de todas as categorias de reclusos, provida de livros instrutivos, recreativos e 
didáticos. 
............................................................................................................................................................ 
 

CAPÍTULO IV 
DOS DEVERES, DOS DIREITOS E DA DISCIPLINA 

 
Seção I 

Dos Deveres 
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Art. 38. Cumpre ao condenado, além das obrigações legais inerentes ao seu estado, 

submeter-se às normas de execução da pena.  
 
Art. 39. Constituem deveres do condenado:  
I - comportamento disciplinado e cumprimento fiel da sentença;  
II - obediência ao servidor e respeito a qualquer pessoa com quem deva relacionar-se;  
III - urbanidade e respeito no trato com os demais condenados;  
IV - conduta oposta aos movimentos individuais ou coletivos de fuga ou de subversão 

à ordem ou à disciplina;  
V - execução do trabalho, das tarefas e das ordens recebidas;  
VI - submissão à sanção disciplinar imposta;  
VII - indenização à vítima ou aos seus sucessores;  
VIII - indenização ao Estado, quando possível, das despesas realizadas com a sua 

manutenção, mediante desconto proporcional da remuneração do trabalho;  
IX - higiene pessoal e asseio da cela ou alojamento;  
X - conservação dos objetos de uso pessoal.  
Parágrafo único. Aplica-se ao preso provisório, no que couber, o disposto neste 

artigo.  
 

Seção II 
Dos Direitos 

 
Art. 40. Impõe-se a todas as autoridades o respeito à integridade física e moral dos 

condenados e dos presos provisórios.  
............................................................................................................................................................ 

 
TÍTULO III 

DOS ÓRGÃOS DA EXECUÇÃO PENAL 
............................................................................................................................................................ 

 
CAPÍTULO VIII 

DO CONSELHO DA COMUNIDADE 
 
Art. 80. Haverá, em cada comarca, um Conselho da Comunidade composto, no 

mínimo, por 1 (um) representante de associação comercial ou industrial, 1 (um) advogado 
indicado pela Seção da Ordem dos Advogados do Brasil, 1 (um) Defensor Público indicado pelo 
Defensor Público Geral e 1 (um) assistente social escolhido pela Delegacia Seccional do 
Conselho Nacional de Assistentes Sociais. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 
12.313, de 19/8/2010) 

Parágrafo único. Na falta da representação prevista neste artigo, ficará a critério do 
juiz da execução a escolha dos integrantes do Conselho.  

 
Art. 81. Incumbe ao Conselho da Comunidade:  
I - visitar, pelo menos mensalmente, os estabelecimentos penais existentes na 

Comarca;  
II - entrevistar presos;  
III - apresentar relatórios mensais ao juiz da execução e ao Conselho Penitenciário;  
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IV - diligenciar a obtenção de recursos materiais e humanos para melhor assistência 

ao preso ou internado, em harmonia com a direção do estabelecimento.  
 

CAPÍTULO IX 
DA DEFENSORIA PÚBLICA 

(Capítulo acrescido pela Lei nº 12.313, de 19/8/2010) 
 

Art. 81-A. A Defensoria Pública velará pela regular execução da pena e da medida de 
segurança, oficiando, no processo executivo e nos incidentes da execução, para a defesa dos 
necessitados em todos os graus e instâncias, de forma individual e coletiva.(Artigo acrescido pela 
Lei nº 12.313, de 19/8/2010) 
 

Art. 81-B. Incumbe, ainda, à Defensoria Pública: 
I - requerer:  
 a) todas as providências necessárias ao desenvolvimento do processo executivo;   
 b) a aplicação aos casos julgados de lei posterior que de qualquer modo favorecer o 

condenado;   
 c) a declaração de extinção da punibilidade;   
 d) a unificação de penas;   
 e) a detração e remição da pena;   
 f) a instauração dos incidentes de excesso ou desvio de execução;   
 g) a aplicação de medida de segurança e sua revogação, bem como a substituição da 

pena por medida de segurança;   
 h) a conversão de penas, a progressão nos regimes, a suspensão condicional da pena, 

o livramento condicional, a comutação de pena e o indulto;   
 i) a autorização de saídas temporárias;   
 j) a internação, a desinternação e o restabelecimento da situação anterior;   
 k) o cumprimento de pena ou medida de segurança em outra comarca;   
 l) a remoção do condenado na hipótese prevista no § 1o do art. 86 desta Lei;   
II - requerer a emissão anual do atestado de pena a cumprir;  
III - interpor recursos de decisões proferidas pela autoridade judiciária ou 

administrativa durante a execução;  
IV - representar ao Juiz da execução ou à autoridade administrativa para instauração 

de sindicância ou procedimento administrativo em caso de violação das normas referentes à 
execução penal;  

V - visitar os estabelecimentos penais, tomando providências para o adequado 
funcionamento, e requerer, quando for o caso, a apuração de responsabilidade;  

VI - requerer à autoridade competente a interdição, no todo ou em parte, de 
estabelecimento penal.  

Parágrafo único. O órgão da Defensoria Pública visitará periodicamente os 
estabelecimentos penais, registrando a sua presença em livro próprio. .(Artigo acrescido pela Lei 
nº 12.313, de 19/8/2010) 
 

TÍTULO IV 
DOS ESTABELECIMENTOS PENAIS 
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CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 82. Os estabelecimentos penais destinam-se ao condenado, ao submetido à 

medida de segurança, ao preso provisório e ao egresso.  
§ 1° A mulher e o maior de sessenta anos, separadamente, serão recolhidos a 

estabelecimento próprio e adequado à sua condição pessoal. (Parágrafo com redação dada pela 
Lei nº 9.460, de 4/6/1997) 

§ 2º O mesmo conjunto arquitetônico poderá abrigar estabelecimentos de destinação 
diversa desde que devidamente isolados. 
............................................................................................................................................................ 
............................................................................................................................................................ 
 
 
 
 
 
 


